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R E Q U E R I M E N T O    Nº  46/2008
Considerando que o Judiciário da Comarca de Garça está composto atualmente por duas varas cumulativas (sendo que a 1ª Vara acumula as Execuções Criminais e Júri e a 2ª Vara acumula a Infância e Juventude e Eleitoral);

Considerando a extensão da Comarca de Garça e a grande quantidade de serviço na área rural, com locais que distam mais de 50 quilômetros da sede e algumas servidas com mais de 40 quilômetros de estradas de terra, quase que intransitáveis nos períodos de chuva;

Considerando que no final de 1998 foi inaugurada a Penitenciária “Valentim Alves da Silva”, no vizinho município de Álvaro de Carvalho, Comarca de Garça, distante 25 quilômetros da sede da Comarca; contando com mais de 1.300 detentos, a grande maioria deles oriundos da Grande São Paulo e muitos não estão com a situação definida, respondendo por outros processos em outras comarcas, o que resulta numa grande distribuição diária de cargas precatórias nas Varas, relativas a enclausurados do aludido complexo carcerário, sendo que, quase a totalidade delas, consignada a advertência “réu preso”, requerendo uma celeridade no cumprimento e resultando diligências quase que diárias. É sabido também que a realização de diligências no interior de penitenciárias não é célere, em virtude das cautelas que envolvem a locomoção do detento no interior das mesmas;
Considerando que o número de feitos vem subindo gradativamente ano a ano e, em face deste grande volume de serviço, não está sendo possível cumprir os mandados dentro do prazo estabelecido pelas Normas de Serviços da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, havendo a concessão de prazo, pelos Juízes, através de despachos, quando os processos são levados à conclusão, após a certidão dos escreventes de que o mandado ainda não foi devolvido dentro do prazo legal;

CONSIDERANDO que alguns advogados militantes na Comarca de Garça tiveram a oportunidade de verificar a quantidade de mandados em mãos e nos assentos dos veículos dos Oficiais de Justiça, principalmente os atuantes na 2ª Vara Judicial, onde têm-se dois oficiais, ficando atônitos com a quantidade. Mesmo os cartórios dando prioridade pelas citações e intimações pelas vias postais, o número de mandados expedidos supera em muito a capacidade humana, ou seja, resultando que o volume em mãos para cumprimento, aumente a cada dia, mesmo tendo conhecimento que estão desenvolvendo as suas atividades aos sábados, domingos e feriados;

Considerando que não está havendo a recomposição do quadro de servidores lotados como oficiais de justiça, quando da aposentadoria ou licença para tratamento de saúde dos titulares dos cargos, gerando um acúmulo de serviço para os outros oficiais de justiça;

Considerando ainda que, no esforço para amenizar a quantidade de serviço recebido, os oficiais de justiça da Comarca de Garça estão se privando do descanso semanal, do convívio familiar e do gozo das férias, notando-se um grande desgaste físico e mental destes, estando a maioria sob tratamento médico;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na pessoa de seu digníssimo Presidente, Desemb. Roberto Antonio Vallim Bellocchi, solicitando para que estude a possibilidade de se promover a destinação de oficiais de justiça para compor o quadro de servidores da Comarca de Garça, procurando amenizar os problemas acima mencionados, diminuindo a carga de processos distribuídos aos oficiais de justiça, o que somente resulta na morosidade no andamento dos processos em curso, com efetivos prejuízos não só à comunidade, como ao próprio Poder Judiciário, como também, obviamente, ao próprio oficial de justiça.

Requeiro mais, que cópia desta encaminha à Subsecção local da Ordem dos Advogados do Brasil, para ciência e apresentação de eventuais medidas de apoio.

Requeiro ainda que cópia desta propositura seja encaminhada aos Juízes e Promotores da 1ª e 2ª Varas da Comarca de Garça, e aos Oficiais de Justiça da Comarca, para ciência de seu inteiro teor.

S.Sessões, 18 de fevereiro de 2008.
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